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CONVOCATORIA 
 

 
 

 MARIA CLARISSE CARVALHO MARTINS LOURO, Presidente da Assembleia Municipal de 

Porto de Mós, torna público, nos termos do Regimento e do artigo 27º da Lei nº 75/2013 de 12 de 

setembro, que se encontram convocados para reunir em Sessão Ordinária, os Exmos. Membros 

da Assembleia Municipal deste Concelho, no dia 23 de fevereiro de 2023, pelas 20.00 horas, no 

Salão Paroquial de Santa Maria, sito na Avenida Santo António, de Arrimal daquela localidade, 

com os seguintes: 

 

PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: 

1. Apreciação, discussão e votação da ata da sessão anterior; 

2. Outros assuntos de interesse para o Concelho. 

 

 

ORDEM DE TRABALHOS: 

1. Informações da Presidente da Assembleia Municipal; (para conhecimento);  

2. Declaração de compromissos Plurianuais existentes em 31/12/2022 – (para conhecimento); 

3. Declaração de pagamentos em atraso existentes em 31/12/2022 – (para conhecimento); 

4. Declaração de recebimentos em atraso existentes em 31/12/2022 – (para conhecimento); 

5. 1ª Modificações aos Previsionais 2023-2027: 

5.1. 1ª Alteração Modificativa (revisão) ao Plano Plurianual de Investimentos para o Ano de 

2023; (apreciação, discussão e votação); 

5.2.  Alteração Modificativa (revisão) às Atividades Mais Relevantes para o ano de 2023 

(apreciação, discussão e votação); 

5.3. 1.ª Alteração Modificativa (revisão) ao Orçamento da receita e despesa para o Ano de 

2023 (apreciação, discussão e votação); 
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6. Transferência de competências para os órgãos municipais do domínio da Ação Social – 

Decreto-lei 55/2020, de 12 de agosto – Proposta de não-aceitação; (apreciação, discussão 

e votação); 

7. Pedido de autorização Prévia da Assembleia Municipal para a assunção de compromissos 

plurianuais, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do art.º 6.º da Lei n.º 8/12, de 21 de 

fevereiro, para o concurso de aquisição de serviços de recolha e transporte a destino final 

adequado de resíduos urbanos (RU), resíduos de construção e demolição RCD), da 

responsabilidade do Município e dos serviços de limpeza urbana do Concelho de Porto de 

Mós pelo período de 10 anos – Proposta; (apreciação, discussão e votação); 

8. Autorização Prévia no âmbito da Lei dos Compromissos Ano 2022, 2023 e seguintes – (para 

conhecimento); 

9. Proposta final de ARU+ORU de Porto de Mós e Corredoura e Relatório de Ponderação da 

Discussão Pública; (apreciação, discussão e votação); 

10. Relatório do Presidente da Câmara sobre a atividade do Município e relatório financeiro 

nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro; (apreciação) 

 

Porto de Mós, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, 

 

 

………………………………  
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